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MINISTÉRIO DA FAZENDA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 
(cartilha para o contribuinte) 

 
1. APRESENTAÇÃO 
 

Com o objetivo de atender o disposto no Art. 98, da Lei nº 10.707, de 30.07.2003 – 
LDO e da Instrução Normativa STN nº 03 de 12 de fevereiro de 2004, foi desenvolvida a 
Guia de Recolhimento de Receitas da União – GRU, documento padronizado para registrar 
os ingressos de valores na Conta Única  do Tesouro Nacional.  

 
A Guia de Recolhimento da União - GRU será, obrigatoriamente, o documento 

utilizado pelos Órgãos Públicos Federais para a arrecadação de suas receitas, via rede 
bancária ou diretamente no SIAFI quando o recolhedor for uma Unidade Gestora (UG). 

  
Excetuam-se do recolhimento por meio da GRU, as receitas administradas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recolhidas mediante a Guia de Previdência 
Social – GPS e as receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal – SRF e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, recolhidas por meio do Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - DARF.  

 
As informações para o preenchimento e o pagamento da GRU cabem ao órgão 

responsável pela arrecadação de cada receita.  
 
2. PERGUNTAS E RESPOSTAS 
 
1 – O que é GRU? 
 
GRU significa Guia de Recolhimento de União, que é o documento instituído pelo Ministério da 
Fazenda para pagamentos a Órgãos Públicos Federais (exceto os tributos e contribuições que são 
recolhidos por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF e da Guia de 
Previdência Social – GPS).  
 
2 – O que pode ser pago por GRU? 
 
Taxas (custas judiciais, emissão de passaporte etc.), aluguéis de imóveis públicos, dividendos, 
serviços administrativos e educacionais (inscrição de vestibular/concursos, expedição de 
certificados), receitas de multas (da Polícia Rodoviária Federal, do Código Eleitoral, do Serviço 
Militar etc.) e outras. 
 
3- Onde obter e pagar a GRU? 
 
A GRU pode ser impressa na forma de um boleto bancário por meio da internet no sítio do Tesouro 
Nacional: (http://www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp) ou, em alguns casos, no sítio do 
Órgão Público Federal para o qual se deseja pagar a GRU: 
Obs: Os boletos impressos e não pagos podem ser desconsiderados ou inutilizados. 
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 A GRU-Simples é impressa no sítio Tesouro Nacional e só pode ser paga no Banco do 
Brasil. 
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MODELO DE GRU-SIMPLES 
 

 

 
 
A GRU-Cobrança é impressa no sítio do órgão responsável pela arrecadação da receita e pode ser 
paga em qualquer banco. 

MODELO DE GRU-
COBRANÇA
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5 – E se não tiver acesso à internet? 
 
O contribuinte deverá entrar em contato com o órgão responsável pela arrecadação, que poderá 
fornecer a guia ou autorizar o pagamento, sem a apresentação do boleto, por meio da GRU Depósito 
ou DOC/TED.  
 
6 – Como pagar uma GRU Depósito? 
 
Para pagar uma GRU Depósito, o contribuinte deve se dirigir a um caixa do Banco do Brasil e 
solicitar que seja efetuado um depósito identificado na Conta Única do Tesouro Nacional, 
informando seu CPF ou CNPJ e um código identificador, composto pelo código da Unidade 
Gestora (6 dígitos) + o código da Gestão (5 dígitos) + o código de recolhimento da receita com o 
DV (6 dígitos). Estas informações devem ser fornecidas pelo órgão público federal para o qual está 
sendo paga a receita 
 
7 – Como pagar uma GRU por DOC ou TED? 
 
Se o contribuinte for cliente de outro banco, poderá efetuar o pagamento por meio de DOC ou TED, 
que deverá ser preenchido da seguinte forma: 
 
BCO = 001 (Banco do Brasil); 
AGÊNCIA = 1607-1 (Ag. Governo/DF); 
CONTA-CORRENTE = 170500-8; 
FAVORECIDO = código identificador, composto pelo código da Unidade Gestora (6 dígitos) + o 
código da Gestão (5 dígitos)+ o código de recolhimento da receita sem o DV (5 dígitos).;  
CPF/CNPJ do CRÉDITO (FAVORECIDO) = CNPJ do Órgão Federal responsável pela 
arrecadação. Estas informações devem ser fornecidas pelo órgão público federal para o qual está 
sendo paga a receita 
 
8 - Como fazer para restituir uma GRU paga a maior ou indevidamente? 
 
O contribuinte deverá entrar em contado com o órgão público responsável pela arrecadação. 
 
9 – Onde obter os dados para preenchimento da GRU? 
Junto ao Órgão responsável pela arrecadação. 
 
10 – A GRU pode ser paga com cheque? 
 
Sim, desde que não haja orientação em contrário no campo INSTRUÇÕES do boleto. O cheque 
deverá ser emitido pelo próprio Contribuinte e no valor total da guia. No caso de GRU Depósito, 
não há essa restrição, podendo ser paga com mais de um cheque de diferentes titulares. 
 
11 – Como faço para solicitar restituição de pagamento indevido? 
 
O interessado deverá fazer contato com setor financeiro do órgão arrecadador (beneficiário do 
recolhimento), munido de identificação e do comprovante do recolhimento indevido, para formalizar 
o pedido de restituição. 
Caberá ao órgão arrecadador reconhecer ou não a legitimidade do pedido e a adoção das 
providências para efetuar a restituição. 
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3. FORMAS DE PAGAMENTO DA GRU POR CLIENTES DO BANCO DO BRASIL 
 
GRU SIMPLES 
 
a) No guichê de caixa:  
 
O pagamento poderá ser realizado com dinheiro ou cheque, desde que não haja restrição ao 
recebimento com cheque, impressa na própria guia. Os cheques deverão ser da mesma praça, 
preenchidos no valor exato da guia e emitidos pelo próprio contribuinte. A aceitação de pagamento 
em cheque vai depender da opção feita pela Unidade Favorecida, que aparecerá na Guia de 
recolhimento o aviso da não aceitação do pagamento em cheque, quando a Unidade Favorecida 
assim configurar. 
 
b) Nos Terminais de Auto-Atendimento – TAA  
 
O pagamento poderá ser realizado nos terminais por meio de leitura ótica do código de barras ou 
pela digitação de sua seqüência numérica. Digite as seguintes opções: 
 

 Pagamentos; 
 Com Código de barras; 
 IPVA / GRU / Taxas Detran / ICMS. 

 
c) Na Internet  
 
No sítio www.bb.com.br, o cliente após entrar em “Sua Conta” deverá acessar as seguintes opções: 
  

• Conveniência e serviços; 
• Pagamentos; 
• Com código de barras;   
• GRU Simples.  

 

http://www.bb.com.br/
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O contribuinte deverá digitar a seqüência numérica do código de barras. 
 

 
 
GRU COBRANÇA 
 
a) No guichê de caixa:  
 
O pagamento poderá ser realizado com dinheiro ou cheque. Os cheques deverão ser da mesma 
praça, preenchidos no valor exato da guia e emitidos pelo próprio contribuinte.  
 
b) Nos Terminais de Auto-Atendimento – TAA  
 
O pagamento poderá ser realizado nos terminais por meio de leitura ótica do código de barras ou 
pela digitação de sua seqüência numérica. Digite as seguintes opções: 
 

 Pagamentos; 
 Com Código de barras; 
 Títulos. 

 
c) Na Internet  
 
No sítio www.bb.com.br, o cliente após entrar em “Sua Conta” deverá acessar as seguintes opções: 

 
• Conveniência e serviços; 
• Pagamentos; 
• Com código de barras;   
• GRU Cobrança.  
.  

 
A seguir deverá preencher os valores a serem pagos, a seguir digitar a seqüência numérica do 
código de barras e/ou realizar a leitura ótica em aplicativo específico.  
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GRU DEPÓSITO 
 
a) No guichê de caixa:  
 
Para efetuar o depósito identificado, o contribuinte deve informar o código identificador, que possui 
17 caracteres (UG + Gestão + Código de Receita + DV), e o CPF/CNPJ do depositante. O 
depósito pode ser feito em dinheiro ou em cheque. É possível acolher diversos cheques, inclusive 
emitidos em outras praças, em uma única guia de depósito, desde que o código identificador seja o 
mesmo para todos os cheques. A aceitação do pagamento via depósito identificado vai depender de 
opção feita pela Unidade Favorecida. 
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b) Nos Terminais de Auto-Atendimento – TAA  
 
O pagamento poderá ser realizado nos terminais de auto-atendimento por meio da digitação do 
código identificador (17 posições) e do CPF/CNPJ do depositante (opcional). Digite as seguintes 
opções: 

 Transferências; 
 Conta Única do Tesouro. 

 
c) Na Internet  
 
• No sítio www.bb.com.br, o cliente após entrar em “Sua Conta” deverá acessar as seguintes 
opções: 
 

• Conveniência e serviços; 
• Transferências; 
• Para a Conta Única do Tesouro. 

 
A seguir informar o valor, o código identificador que possui 17 caracteres (UG + Gestão + Código 
de Receita + DV) e o CPF/CNPJ do depositante. 
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